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Quadra 22 Terreno 175
Quadra 22 Terreno 307
Quadra 24 Terreno 29
Quadra 24 Terreno 31
Quadra 24 Terreno 32
Quadra 24 Terreno 47 - Indisponível vinculado ao processo 

n° 2015-0.051.176-1 - permuta a título reparatório.
Quadra 25 Terreno 16
Quadra 25 Terreno 18
Quadra 25 Terreno 30
Quadra 26 Terreno 03
Quadra 26 Terreno 10
Quadra 26 Terreno 18
Quadra 26 Terreno 23
Quadra 26 Terreno 24
Quadra 26 Terreno 28
Quadra 26 Terreno 50
Quadra 27 Terreno 29
Quadra 27 Terreno 35
Quadra 27 Terreno 36
Quadra 27 Terreno 37
Quadra 27 Terreno 39
Quadra 27 Terreno 41
Quadra 27 Terreno 53
Quadra 27 Terreno 64
Quadra 27 Terreno 66
Quadra 27 Terreno 69
Quadra 27 Terreno 71
Quadra 27 Terreno 75
Quadra 27 Terreno 101
Quadra 27 Terreno 103
Quadra 27 Terreno 105
Quadra 27 Terreno 109
Quadra 27 Terreno 117
Quadra 27 Terreno 125
Quadra 27 Terreno 133
Quadra 27 Terreno 136
Quadra 27 Terreno 140
Quadra 27 Terreno 142
Quadra 27 Terreno 173
Quadra 28 Terreno 09
Quadra 28 Terreno 12
Quadra 28 Terreno 13
Quadra 28 Terreno 23
Quadra 28 Terreno 32
Quadra 29 Terreno 08
Quadra 29 Terreno 33
Quadra 29 Terreno 36
Quadra 29 Terreno 67
Quadra 29 Terreno 73
Quadra 29 Terreno 76
Quadra 29 Terreno 103
Quadra 30 Terreno 06
Quadra 30 Terreno 15
Quadra 30 Terreno 20
Quadra 30 Terreno 26
Quadra 30 Terreno 27
Quadra 30 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 06
Quadra 32 Terreno 31
Quadra 32 Terreno 36
Quadra 32 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 53
Quadra 32 Terreno 54
Quadra 32 Terreno 56
Quadra 32 Terreno 58
Quadra 32 Terreno 78
Quadra 32 Terreno 80
Quadra 32 Terreno 91
Quadra 32 Terreno 97
Quadra 32 Terreno 101
Quadra 32 Terreno 114
Quadra 32 Terreno 126
Quadra 35 Terreno 84
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Quadra 25 Terreno 217 – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6410.2020/0003524-0 - envolvido em permuta até 
"ulterior deliberação".

Cemitério Vila Mariana
Quadra 69 Terreno 64 - Indisponível vinculado aos Proces-

sos n° 2016-0.211.704-3 e n° 2014-0.222.141-6 para posterior 
concessão a título reparatório, processo em andamento.

Quadra 69 Terreno 87 - Indisponível vinculado ao Processo 
n° 6410.2020/0013706-0 - permuta a título reparatório.

Quadra H Terreno 32
Terrenos concedidos no período de 14 de agosto de 

2021 a 20 de agosto de 2021
Cemitério Lageado
Quadra 01- PN Terreno 166 - Outorga concedida em 

20/08/2021 pelo processo n° 6410.2021/0010274-8 em nome 
de CREUZA CAMPOS DOS SANTOS para reinumar os despojos 
de JOSÉ ZUZU DOS SANTOS.

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas 
6410.2021/0009994-1 Egerdinha Aparecida Frazão e 

outra
6410.2021/0010000-1 Maria Eunice T. Pimentel e outros
6410.2021/0010005-2 Maria Aparecida de O. Santos
6410.2021/0010006-0 Sueli Aparecida C. Oliveira
6410.2021/0010014-1 Jacira C. de Campos e outros
6410.2021/0010019-2 Beryl Ann K. Housen
6410.2021/0010028-1 Heraldo A. Vaz e ouras
6410.2021/0010255-1 Elisabeth F. da Silva
6410.2021/0010265-9 Bernardo G. Schlieper
Exumações para Pronto Sepultamento – Defiro “em tem-

po”– Cemitérios Particulares
6410.2021/0010002-8 Domecilia R. Pereira
6410.2021/0010010-9 Andrea Luciana Baptista e outra
6410.2021/0010011-7 Maria José Oliveira F. Monteiro
6410.2021/0010016-8 Ezequiel A. dos Santos e outro

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMT.GAB Nº 035, DE 18 DE AGOSTO 
DE 2021

RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Mobilidade 
e Trânsito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 60.448, de 9 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 60.336, de 29 de junho de 
2021, que dispõe sobre a retomada da contagem dos prazos 
e a cessação de medidas previstas no Decreto nº 59.283, de 
16 de Março de 2020, bem como a manutenção das regras 
de funcionamento previstas no Plano São Paulo, no âmbito do 
Município de São Paulo,

RESOLVE:
Art. 1º Restabelecer as regras de funcionamento das diver-

sas unidades da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, 
da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET e da São Paulo 
Transporte S/A – SPTrans, em razão da situação de emergência 
declarada no Município de São Paulo, na forma preconizada 
pela Portaria SMT.GAB nº 082, de 25 de março de 2020.

Art. 2º A Portaria SMT.GAB nº 082, de 25 de março de 
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ..............
§ 5º Fica cessada a obrigatoriedade do regime de teletra-

balho e de restrição de escala nas hipóteses do inciso III do 

Quadra 01- PN Terreno 177
Quadra 01- PN Terreno 183
Quadra 01- PN Terreno 276
Quadra 02- PN Terreno 58
Quadra 02- PN Terreno 88 - Indisponível vinculado ao pro-

cesso n° 6410.2020/0006006-7 - permuta á título reparatório.
Quadra 02- PN Terreno 102
Quadra 02- PN Terreno 114
Quadra 02- PN Terreno 127
Quadra 02- PN Terreno 139- Indisponível até conclusão do 

processo n° 6410.2020/0012827-3.
Quadra 02- PN Terreno 175
Quadra 02- PN Terreno 202
Quadra 02- PN Terreno 232
Quadra 02- PN Terreno 255
Quadra 02- PN Terreno 294
Quadra 03- PN Terreno 69
Quadra 03- PN Terreno 85
Quadra 03- PN Terreno 95
Quadra 03- PN Terreno 111
Quadra 03- PN Terreno 116
Quadra 03- PN Terreno 142
Quadra 03- PN Terreno 153
Quadra 03- PN Terreno 212
Quadra 03- PN Terreno 213
Quadra 03- PN Terreno 220
Quadra 03- PN Terreno 226
Quadra 03- PN Terreno 230
Cemitério da Lapa
Quadra 35 Terreno 11 – Indisponível vinculado ao Processo 

n° 6410.2020/0001172-4 - permuta a título reparatório.
Quadra 35 Terreno 127 - Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 2014-0.324.235-2 - permuta a título reparatório.
Quadra 39 Terreno 93 - Indisponível vinculado ao processo 

n° 6410.2019/0016701-3 - permuta a título reparatório.
Quadra 39 Terreno 108-A
Quadra 39 Terreno 144
Quadra 39-A Terreno 28
Quadra 42 Terreno 220 – Indisponível vinculados aos pro-

cessos - n° 2012-0.145.275-5 e n° 6410.2019/0005742-0 
– permuta.

Quadra 58 Terreno 305 - Indisponível para atendimento e 
permuta a título reparatório.

Quadra 61 Terreno 19 – Indisponível vinculado ao processo 
n° 6410.2020/0003160-1- permuta a título reparatório.

Cemitério Parelheiros
Não há terreno disponível no momento
Cemitério da Penha
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Quarta Parada
Quadra 105 Terreno 118 - Disponibilizado pelo processo nº 

6410.2019/0012631-7.
Terreno 57 Rua 04-LE - Indisponível vinculado ao processo 

n° 2012-0.014.118-7 - permuta a titulo reparatório.
Terreno 46 Rua 13-LD - Indisponível para verificação de 

nomenclatura.
Cemitério Santana
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Santo Amaro
Quadra 01 Terreno 01
Quadra 04 Terreno 91
Quadra 05 Terreno 34
Quadra 06 Terreno 16
Quadra 07 Terreno 3-A
Quadra 07 Terreno 16
Quadra 12 Terreno 59
Quadra 19 Terreno 05
Quadra 19 Terreno 27
Quadra 19 Terreno 59
Quadra 19 Terreno 3962
Quadra 19 Terreno 3980/3981
Quadra 24 Terreno 3565/3566
Quadra 24 Terreno 3647
Quadra 28 Terreno 29
Quadra 29 Terreno 43
Quadra 31 Terreno 10 - Indisponível vinculado ao Processo 

n° 6410.2019/0011275-8.
Quadra 30 Terreno 34
Quadra 30 Terreno 44
Cemitério São Paulo
Quadra 13 Terreno 118 - Vinculado ao Processo n° 2017-

0.001.749-3 - premuta a título reparatório.
Quadra 30 Terreno 40 - Vinculado ao Processo n° 2013-

0.353.109-3 - permuta.
Quadra 38 Terreno 34
Quadra 38 Terreno 60-A
Cemitério São Pedro
Quadra A-01 Terreno 02
Quadra A-01 Terreno 112
Quadra A-01 Terreno 135
Quadra A-03 Terreno 191 – Indisponível para nova outorga 

até ulterior deliberação.
Quadra A-08 Terreno 26 - Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 6410.2018/0006645-2 – permuta.
Quadra A-10 Terreno 149
Quadra A-13 Terreno 17 - Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 6410.2018/0012365-0 – permuta.
Quadra A-16 Terreno 109
Quadra A-17 Terreno 141
Quadra A-18 Terreno 19 – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6410.2020/0008027-0 – permuta a título reparatório.
Quadra A-18 Terreno 46
Quadra A-18 Terreno 72
Quadra A-18 Terreno 128 - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6410.2019/0007078-8 – permuta.
Quadra A-21 Terreno 45 - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6021.2019/0025474-4 – possível permuta a título 
reparatório.

Quadra A-22 Terreno 50 – Indisponível vinculado ao Pro-
cesso n° 6410.2019/0006821-0 – permuta a título reparatório.

Quadra A-23 Terreno 58
Quadra A-23 Terreno 113
Quadra A-23 Terreno 155 - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6021.2019/0025474-4 - permuta a título reparatório.
Quadra C-05 Terreno 111 – Indisponível pelo processo n° 

6410.2020/0005154-8, p/ efetivação da permuta.
Quadra C-05 Terreno 166 - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6410.2020/0003046-0 - permuta a título reparatório.
Quadra C-14 Terreno 923 - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6410.2019/0004159-1 - permuta a título reparatório.
Quadra C-14 Terreno 932 - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 6021.2019/0025474-4 - permuta a título reparatório.
Cemitério da Saudade
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Tremembé
Quadra 18 Terreno 108 – Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 2015-0.051.365-9 a título reparatório.
Quadra 18 Terreno 119 – Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 2015-0.051.173-7 – permuta.
Quadra 18 Terreno 168
Quadra 18 Terreno 186
Quadra 18 Terreno 279
Quadra 21 Terreno 81 – Indisponível vinculado ao Processo 

n° 2015-0.051.176-1– permuta a título reparatório.
Quadra 22 Terreno 31
Quadra 22 Terreno 92 - Indisponível vinculado ao Processo 

n° 2014-0.327.232-4 - permuta.
Quadra 22 Terreno 133
Quadra 22 Terreno 140
Quadra 22 Terreno 141

Quadra 65 Terreno 156-A
Quadra 66 Terreno 106-A
Quadra 95 Terreno 93
Quadra 97 Terreno 88-B
Quadra 109 Terreno 109
Quadra 121 Terreno 150 – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2016-0.279.922-5 – permuta a título reparatório.
Quadra 153 Terreno 62-A – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2016-012-916-8 – permuta a título reparatório.
Quadra 161 Terreno 01-A
Quadra 173 Terreno 06 – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso judicial n° 6021.2019/0013543-5 - permuta a título 
reparatório.

Quadra 28-A Terreno 14 - Indisponível vinculado ao Proces-
so n° 2010-0.032.498-3 - permuta a título reparatório.

Quadra 32-A Terreno 07-C
Quadra 96-A Terreno 36
Quadra 104-A Terreno 24
Quadra 130-A Terreno 19
Quadra 130-A Terreno 41
Quadra 137-A Terreno 153
Quadra 04-B Terreno 30
Quadra 04-B Terreno 83 - A
Quadra 04-B Terreno 85
Quadra 04-B Terreno 92
Quadra 04-B Terreno 94
Quadra 04-B Terreno 99
Quadra 01-C Terreno 274
Quadra 02-C Terreno 23 - Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 2012-0.251.917-9 - permuta á título reparatório.
Triangulo B Terreno 05-B - Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2009-0.040.942-4 - permuta.
Triangulo D Terreno 08
Rua 04-A Terreno 56-Disponibilizado pelo processo 

n°6410.2020/0003197-0.
Cemitério Campo Grande
Quadra 10 Terreno 216 Rua B
Quadra 30 Terreno 203 - Vinculado ao Processo n° 2016-

0.181.704-1 - permuta.
Cemitério da Consolação
Quadra 16 Terreno A-01
Quadra 64 Terreno 01- Disponibilizado pelo processo 

n°2013-0.157.424-0.
Cemitério Dom Bosco
Quadra 02 Terreno 70 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 71 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 117 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 194 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 210 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 245 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 287 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 404 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 651 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 693 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 712 Gleba 1
Quadra 02 Terreno 781 Gleba 1
Quadra 03 Terreno 03 Gleba 1 Rua 2
Quadra 03 Terreno 05 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 12 Gleba 1 Rua 3
Quadra 03 Terreno 15 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 16 Gleba 1 Rua 6
Quadra 03 Terreno 16 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 17 Gleba 1 Rua 5
Quadra 03 Terreno 17 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 18 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 19 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 20 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 21 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 22 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 23 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 24 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 25 Gleba 1 Rua 3
Quadra 03 Terreno 25 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 27 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 28 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 29 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 30 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 31 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 32 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 33 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 34 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 35 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 36 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 37 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 38 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 39 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 40 Gleba 1 Rua 2
Quadra 03 Terreno 40 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 41 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 42 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 42 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 43 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 44 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 45 Gleba 1 Rua 3
Quadra 03 Terreno 45 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 46 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 46 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 47 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 48 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 49 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 50 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 51 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 52 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 54 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 55 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 56 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 57 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 58 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 59 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 60 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 61 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 62 Gleba 1 Rua 7
Quadra 03 Terreno 62 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 63 Gleba 1 Rua 8
Quadra 03 Terreno 64 Gleba 1 Rua 8
Cemitério Freguesia do Ó
Não há terreno disponível no momento.
Cemitério de Itaquera
Quadra 03 Terreno 19
Quadra 03 Terreno 39
Quadra 04 Terreno 02
Quadra 04 Terreno 18
Quadra 04 Terreno 21
Quadra 05 Terreno 01
Quadra 05 Terreno 09 Rua 07-LE
Quadra 05 Terreno 24
Quadra 06 Terreno 52
Quadra 07 Terreno 18
Quadra 08 Terreno 02
Quadra 08 Terreno 03
Quadra 08 Terreno 37
Quadra 09 Terreno 41
Quadra 10 Terreno 35
Quadra 10 Terreno 36
Quadra 10 Terreno 59
Quadra 15 Terreno 01
Quadra 15 Terreno 07
Quadra 15 Terreno 17
Quadra 15 Terreno 24
Cemitério Lageado

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
01/2021

AO TERMO DE CONTRATO Nº 004/2019/CRS-C
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº: 6018.2019/0074847-3
CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

/ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / COORDENADORIA RE-
GIONAL DE SAÚDE CENTRO

CONTRATADA: FANEM LTDA
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 03 (TRES) CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PERTENCENTES ÀS UNIDADES DE SAÚDE INTEGRANTES 
DA COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO

OBJETO DO APOSTILAMENTO: INDICAÇÃO DE RESPONSÁ-
VEL DA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DOSSERVIÇOS E TRANS-
FERÊNCIA DE LOCAL DO EQUIPAMENTO.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Processo Eletrônico nº 6021.2021/0039102-8 Credores: 
EDUARDO FERNANDES ALVES, PAULO HENRIQUE MACIEL, 
RONALDO ANTONIO GALVÃO MARCOLI, MARCOS ARRUDA 
DO NASCIMENTO e VANDERLEI TORTOSA MALICIA. Assunto: 
Execução individual de valores pretéritos decorrentes do 
recálculo Adicional de Insalubridade determinado nos autos da 
Ação Coletiva n° 0010070-05.2009.8.26.0053. Cumprimento 
de sentença n° 0008020-20.2020.8.26.0053. 09ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca de São Paulo. Referência: Ofícios/
no/TJESP/2021 Número de ordem: RPV 5263/2021 DESPACHO 
I - À vista do contido no presente processo, em especial a 
manifestação da Procuradoria Geral do Município (SEI n.º 
050543124) e da Assessoria Jurídica desta Autarquia (SEI n.º 
050583589), que adoto como razão de decidir, fundamentada 
nos artigos 8º e 9º da Portaria da PGM n.º 50/2019, AUTORIZO 
o pagamento da Requisição de Pequeno Valor n.º 5263/2021, 
Ofício s/no/TJESP/2021, referente ao cumprimento de sentença 
nº 0008020-20.2020.8.26.0053 (ação coletiva no 0010070-
05.2009.8.26.0053), que tramita pela 09ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital/SP, estando o presente revisado 
e em termos para pagamento.II – DETERMINO o pagamento das 
seguintes quantias individuais, a serem atualizadas a partir da 
data-base de 01/06/2021 até o efetivo pagamento:EDUARDO 
FERNANDES ALVES (CPF n. 643.757.498-49) – R$ 5.673,58 
(cinco mil e seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e 
oito centavos); MARCOS ARRUDA DO NASCIMENTO (CPF n. 
472.748.878-74) – R$ 14.656,83 (quatorze mil e seiscentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos); PAULO 
HENRIQUE MACIEL (CPF n. 090.283.398-76) – R$ 17.233,73 
(dezessete mil e duzentos e trinta e três reais e setenta e 
três centavos);III – Ademais, DETERMINO o pagamento das 
seguintes quantias individuais, mediante a prévia realização 
do desconto previdenciário obrigatório indicado e posterior 
atualização do valor resultante a partir da data-base de 
01/06/2021 até o efetivo pagamento:RONALDO ANTÔNIO 
GALVÃO MARCOLI (CPF n. 094.423.128-47) – R$ 11.936,02 
(onze mil e novecentos e trinta e seis reais e dois centavos), 
mediante o prévio desconto previdenciário de R$ 145,04 
(cento e quarenta e cinco reais e quatro centavos);VANDERLEI 
TORTOSA MALICIA (CPF n. 106.238.108-40) – R$ 19.012,29 
(dezenove mil e doze reais e vinte e nove centavos), mediante o 
prévio desconto previdenciário de R$ 233,69 (duzentos e trinta e 
três reais e sessenta e nove centavos);IV –Encaminhe-se à Seção 
Técnica de Contabilidade para que todos os procedimentos 
necessários para que o pagamento seja efetuado, procedendo 
com o cadastramento no SCCP e encaminhamento dos autos 
à unidade responsável pelo acompanhamento da ação.V – 
PUBLIQUE-SE para os devidos fins e efeitos.

 Processo n.º 6021.2019/0006744-8INTERESSADOS: 
PAULO ROBERTO DA MOTA e EDUARDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA 
(qualificados à fl.01 e às fls.15/22 do documento 050536597). 
ASSUNTO: Autos n° 1002228-05.2019.8.26.0053? - 2ª Vara do 
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo. 
Alteração da base de cálculo do Adicional de Insalubridade. 
Sentença de improcedência. Embargos de Declaração da parte 
autora rejeitados. Recurso inominado da parte autora parcial-
mente provido. Trânsito em julgado. Cumprimento da obrigação 
de fazer. Providências de SFMSP/AJ e SFMSP/DAF/DP. DESPA-
CHO I - À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em cumprimento à obrigação de fazer, julgado definitivo, da 2ª 
Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de 
São Paulo, processo judicial n. 1002228-05.2019.8.26.0053, 
DETERMINO o fiel cumprimento da obrigação de fazer, con-
soante os itens “1”,”2”,”3” ,”4”, ”5” e ”5” (sic.) constantes 
na manifestação da d. Procuradoria Geral do Município (SEI 
n.º 050574767);II - Ato contínuo à Departamento de Adminis-
tração e Finanças/Seção de Recursos Humanos, para o integral 
cumprimento da obrigação de fazer, observado o prazo judicial. 
Posteriormente, o processo deverá retornar à Assessoria Jurídi-
ca, até o dia 16.09.2021, IMPRETERIVELMENTE, instruídos com 
os documentos necessários, para comunicação ao MM. Juiz;III 
-P U B L I Q U E - S E.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO TÉCNICA DE APROVAÇÃO E FISCA-

LIZAÇÃO
Construção de Túmulo-EXPEÇAM-SE OS AlVARÁS

6410.2021/0004173-0 Edson Pistoni
6410.2021/0008878-8 Silvia Lopes Bueno

 DEPARTAMENTO DE CEMITÉRIOS
DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES
Considerando o princípio da transparência, outrossim, 

o princípio da isonomia, garantindo o tratamento igualitário 
para os cidadãos, conforme estabelece o artigo 5° da Consti-
tuição Federal, a Divisão de Registro e Controle de Concessões 
do Departamento Técnico de Cemitérios, em atendimento a 
Resolução n° 018/SFMSP/2016, informa a relação de terrenos 
disponíveis nos cemitérios municipais para novas cessões por 
prazo indeterminado, salvo observações nos respectivos terre-
nos, nos moldes da Resolução n° 15/SFMSP/2019, e Resolução 
nº 02/SFMSP/2020.

Os munícipes que não possuem cessões nos Cemitérios 
Municipais poderão efetuar sepultamentos de seus entes que-
ridos nas quadras gerais pelo prazo de 03 (três) anos nos 
Cemitérios: Campo Grande, Dom Bosco, Itaquera, Lageado, 
Lapa, Parelheiros, Santana, São Luiz, São Pedro, Saudade, Vila 
Formosa I e II, Vila Nova Cachoeirinha e no columbário do Ce-
mitério Vila Mariana pelo prazo de 05 (cinco) anos, sob consulta 
nos respectivos cemitérios.

Listagem de terrenos disponíveis nos Cemitérios 
Municipais - posição em 20 de agosto de 2021 às 16:00 
horas

Cemitério Araçá
Quadra 01 Terreno 65-A – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2013-0.149.854-4 - permuta.
Quadra 02 Terreno 22-A - Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 2016-0.165.664-1 - permuta.
Quadra 41 Terreno 13
Quadra 46 Terreno 23 - Indisponível vinculado ao Processo 

n° 2017-0.070.021-5 - permuta a título reparatório, processo 
em andamento.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 21 de agosto de 2021 às 05:02:40
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caput deste artigo, em relação aos servidores vacinados contra 
a COVID 19, considerando a garantia de máxima eficácia após 
14 (quatorze) dias das doses preconizadas para vacina." (NR)

Art. 3º Revogam-se:
I - o inciso V do artigo 2º da Portaria SMT.GAB nº 082, de 

25 de março de 2020;
II - o artigo 6º da Portaria SMT.GAB nº 082, de 25 de março 

de 2020;
III - a Portaria SMT.GAB nº 085, de 09 de abril de 2020;
IV - a Portaria SMT.GAB nº 008, de 04 de março de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de agosto 

de 2021.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 946
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
ENDERECO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7123
6020.2021/0006251-7 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessado
ANA PAULA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Assunto
Recurso de Multa Y5- 134.871-02
PARECER
I - A Comissão de Análise de Recursos em Primeiro Grau 

das Penalidades Aplicadas com Base nas Leis Municipais, após 
análise das alegações trazidas pelo recorrente, houve por 
bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, por haver 
infringido o artigo 1º , da Lei 15.676/12, cc a Lei 10.308/87, 
alterada pela Lei 16.344/2016 , conforme auto de infração 
Y5- 134.871-02. 

II - Publique-se. Após, ao DTP/DIF, para ciência e providên-
cias necessárias a efetivação da presente medida;

6020.2020/0008721-6 - Multas: recurso
Despacho prejudicado
Interessados: LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS E SER-

VIÇOS E COMERCIO LTDA 
Assunto
Recurso de Auto de Infração Y5- 144.788-62
PARECER
I - A Comissão de Análise de Recursos em Primeiro Grau 

das Penalidades Aplicadas com Base nas Leis Municipais, após 
análise das alegações trazidas pelo Recorrente, houve por bem 
julgar PREJUDICADO o recurso interposto, vez que há processo 
judicial em andamento.

II - Publique-se. Após arquive-se

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-

ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013961-7 

FQE2F34 EIC0B87 EIC0D87 EHH9H11
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: AMERICA TI TRANSPORTES INTEGRA-

DOS
PROCESSO N.° 6020.2021/0012725-2 

ESN2424 FCX0980 FFE4524 GAO6174
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: BEST FUEL INTERMEDIAÇÕES E TRANS-

PORTE DE COMBUSTIVEIS EIRELI
PROCESSO N.° 6020.2021/0014955-8 
CNR1J16
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: BRASQUÍMICA TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0011962-4 

GTK2133 JSD4817 JSN7480 NTE3257
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: COMERCIAL PIRALCOOL LTDA EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0012154-8 

ELA6E88 ELG0D69
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: DEL RICO TRANSPORTADORA DE CAR-

GAS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0027367-4 

AJF6005 BWY5E63 NBO3B41
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: ESA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013442-9 

EJZ1710 EJZ1750
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: EXPRESSO SÃO PAULO MINAS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0020757-4 

BYU6161 DUZ4848 FHB6262 FKS1414 FSE6161 
GSH4830

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: FFMJ LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE TRANS-

PORTES EIRELI-ME
PROCESSO N.° 6020.2021/0027480-8 
ATN8C64
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: GURAD TRANSPORTES EIRELI - ME
PROCESSO N.° 6020.2021/0013147-0 

MLJ6864 MLL9462 OKF7533 OIX7392
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: HFLOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA 

LTDA.-EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0014133-6 
BWY4586
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: HOBRAS TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-

TAÇÃO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0021570-4 

CLT0442 DZJ1591 EBV4976 EIJ7G49 EMC6480 
FHQ2265 FOD3B78 HGV1101

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: JOÃO SONEGO TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0021738-3 
CNI7864
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MANOEL FERNANDEZ DE ALMEIDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0024870-0 
FOI8D98
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MICRO QUÍMICA PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0014939-6 
EYN4F87
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MV DAS MERCES TRANSPORTES LTDA 

- EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0014578-1 

GKB6641 GFM8365 DJE5377
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: NULU TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0026945-6 

CUD4033 CUD4224 CZC3481 DBC0683 DBC0693 
DBC0810 DBC0820 EFO8812 EFO8813 GIA9968
JQR3005 JQR3016

Total de Placas Autorizadas: 12
INTERESSADO: ONIRA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI 

EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0011775-3 
RJK3J22
Total de Placas Autorizadas: 1

INTERESSADO: OXITAP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
SOLDA LTDA

PROCESSO N.° 6020.2021/0014911-6 
DYB8237 DRL3419

Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: PAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0026723-2 
FUN8630
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: PROLUMINAS LUBRIFICANTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013980-3 

EPE9443 DPF5D58
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: RR TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0001536-5 

LOI3448 LOI3448 BSG1831 BSG1831 EQU1703 
EQU1703 EQU1718 EQU1718

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: RIO BONITO COMÉRCIO DE GÁS DE 

COZINHA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0014949-3 
FMK6B78
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: ROTA BR TRANSPORTES DE CARGAS 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0026043-2 

EQU9395 FSG6773
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: RR TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0001536-5 

LOI3448 LOI3448 BSG1831 BSG1831 EQU1703 
EQU1703 EQU1718 EQU1718

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: SÃO LEOPOLDO TRR DIESEL LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0014938-8 

GGP5A04 FRG2G42
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: SELAD TRANSPORTES EIRELI
PROCESSO N.° 6020.2021/0013037-7 

OPF9J99 MTP5I69
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANS ZOIÃO TERRAPLANAGEM E 

TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013034-2 
FCB9425
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA CAPELA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013035-0 
EPU9E72
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA HEFESTO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013387-2 
CRY6E67
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA PEDROSA LTDA-ME
PROCESSO N.° 6020.2021/0015094-7 

KRC2015 FGA1398 FSJ7938 AIQ2681 BXJ4850 
ELQ5041 BCT7001 FLY5595

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: TRANSPORTES E REPRESENTAÇÃO 

TRANSPLUS 2000 LTDA-EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0023697-3 

DTD2520 EBB7365
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: WCL TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EIRELI
PROCESSO N.° 6020.2021/0013384-8 

ESU4D92 CLK6965
Total de Placas Autorizadas: 2

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 946
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
SEI: 6027.2021/0009508-1
Assunto: Áreas contaminadas: Investigação Ambiental 
Interessado: VCI PROJETO 4 Investimentos e Participações 

Ltda.
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no 

exercício de sua competência legal, à vista dos elementos 
informativos do SEI 6027.2021/0009508-1, especialmente ma-
nifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, 
DEFERE a solicitação de análise de Investigação Ambiental 
referente à área localizada na Avenida Maria Coelho Aguiar nº 
298 - Jardim São Luis - SÃO PAULO - SP, Subprefeitura M´Boi 
Mirim, cadastrada sob o contribuinte 103.057.0009-9, tendo 
sido emitido o PARECER TÉCNICO Nº 236/GTAC/2021.

II. Após notificação do interessado, remeta-se ao DAIA/
GTAC para prosseguimento.

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º 
6027.2021/0010621-0

INTERESSADO: BMP UTILIDADES DOMÉSTICAS S.A. 
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

- TAC
DESPACHO
O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambien-

tal - CFA, nos termos da competência que lhe foi conferida, 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 54.421/13, 
RESOLVE em conformidade com o estabelecido na Lei Fe-
deral nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 6.514/08, tendo em vista a lavratura do Auto de In-
fração nº 081959 e seu respectivo Auto de Multa nº 67-
014.283-2, ambos constantes do Processo Administrativo 
SEI nº 6027.2021/0010517-6, à vista da manifestação da 
Diretoria da Divisão de Fiscalização Ambiental - DFA, sobre 
a viabilidade da proposta para reparar o dano ambiental de 
forma alternativa constante no Processo Administrativo SEI nº 
6027.2021/0010621-0, DEFERIR o pedido de celebração de 
TAC ora oferecido e a consequente LAVRATURA do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC com a empresa BMP UTILI-
DADES DOMÉSTICAS S.A., regularmente inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 12.356.100/0001-34.

SEI: 6027.2019/0000865-7
ASSUNTO: Solicitação de Licença Ambiental de Operação 

(REGULARIZAÇÃO)
INTERESSADO: Embagran Indústria e Comércio de Emba-

lagens Plásticas LTDA
LOCAL: Rua Joaquim Rodrigues Costa, 218 - Vila Maria 

Alta - São Paulo - SP
I  -  À v ista dos e lementos constantes do P.A. 

6027.2019/0000865-7 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 
58.625/2019, Resolução 207/CADES/2020 e Portaria n 05/DE-
CONT/2018, defiro a emissão de Licença Ambiental de Ope-
ração - Regularização sob n° 048/2021, com validade até: 
12/08/2025, para EMBAGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, CNPJ 32.897.672/0001-38.

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º 
6027.2021/0009956-7

INTERESSADA: LORD INCORPORADORA E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 
TAC Nº 41/SVMA/CFA/DFA/2021

DESPACHO
I. O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambien-

tal - CFA, de acordo com a Lei Federal nº 9.605/98, Decreto Fe-
deral nº 6.514/08, Decreto Municipal nº 54.421/13 e, através da 
competência a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, 
tendo em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de Condu-
ta nº 41/SVMA/CFA/DFA/2021 e a informação da coordenadora 
da Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade Munici-
pal-CGPABI, RECEBE DEFINITIVAMENTE o acordo firmado no 
TAC retro mencionado com a interessada Lord Incorporadora 
e Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 14.522.068/0001-45;

II. Em conformidade com o disposto no artigo 24 do De-
creto Municipal nº 54.421/13, bem como na Cláusula Nona pre-
vista no TAC nº 41/SVMA/CFA/DFA/2021, a interessada deverá 
recolher aos cofres públicos o valor correspondente a 60% (ses-
senta por cento) do Auto de Multa nº 67-014.274-3 devida-
mente corrigido, e o valor do preço público referente à lavratura 
do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Cláusula Oitava.

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º 
6027.2021/0008415-2

INTERESSADA: DEISE DE MENDONÇA RISSI.
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 

TAC Nº 37/SVMA/CFA/DFA/2021
DESPACHO
I. O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambien-

tal - CFA, de acordo com a Lei Federal nº 9.605/98, Decreto 
Federal nº 6.514/08, Decreto Municipal nº 54.421/13 e, através 
da competência a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-
-G/04, tendo em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 37/SVMA/CFA/DFA/2021 e a informação da coorde-
nadora da Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade 
Municipal-CGPABI, RECEBE DEFINITIVAMENTE o acordo 
firmado no TAC retro mencionado com a interessada Deise de 
Mendonça Rissi. - CPF/MF nº 163.555.308-35;

II. Em conformidade com o disposto no artigo 24 do De-
creto Municipal nº 54.421/13, bem como na Cláusula Nona pre-
vista no TAC nº 37/SVMA/CFA/DFA/2021, a interessada deverá 
recolher aos cofres públicos o valor correspondente a 60% (ses-
senta por cento) do Auto de Multa nº 67-014.276-0 devida-
mente corrigido, e o valor do preço público referente à lavratura 
do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Cláusula Oitava.

 SEI 6027.2020/0000746-6 Extrato do Termo de Com-
promisso Ambiental TCA 247/202 PMSP/SVMA e SEI ELEU-
TERIO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA em decorrên-
cia de construção de edifício de uso misto: R2v-2 nR1-3 ZEU 
PA=4, localizado na Rua Eleutério, nºs 58, 66, 70, 76,,84,92, 98, 
104 X Comend. Noberto Jorge, Nºs 30 e 40, Brooklin Paulista, 
São Paulo – SP, CEP 04602-030, com fundamento no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de

Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que se-
guem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COM-
PENSAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER 
OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 0 
(zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 06 (seis); 1.1.3. Árvores nativas: 
03 (três); TOTAL: 09 (nove) 1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 
01 (uma); 1.3. Área de doação: 0 (zero); 1.4. Árvores na calçada: 
09 (nove); 1.5. Preservadas: 0 (zero); 1.6. Transplante interno: 01 
(um); 1.7. Transplante Externo: 0 (zero); 1.8. Plantio: 1.8.1. In-
terno: 10 (dez) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.8.2. Calçada: 02 (duas) 
mudas com DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE; 1.8.3. Estacionamento: 0 (zero);1.9. 
Conversão:1.9.1. FEMA: 65 (sessenta e cinco) mudas com DAP 
3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, acompanhadas de seus respectivos tutores, conforme 
5ª reunião ordinária de 2021 da CCA; 1.9.2. Entrega de mudas: 
Não; 1.9.3. Obras: Não; 1.10. Implantação de calçada verde: 
Sim; 1.11. Intervenção em Patrimônio Ambiental: Sim; 1.12. 
Intervenção em VPP: Não; 1.13. Intervenção em Fragmento 
Florestal: Não; 1.14. Intervenção em APP: Não; 1.15. Manejo / 
afugentamento de fauna: Não; 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das 
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se na data da 
emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou docu-
mento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o 
apostilamento do número deste TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria nº 02/SVMA/2021, o documento poderá 
ser retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 
andar, 7º andar, mediante procuração com firma reconhe-
cida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio 
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CON-
FIRMAÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao 
e-mail fornecido pelo interessado.

SEI 6027.2020/0013152-3 Extrato do Termo de Com-
promisso Ambiental TCA 209/2021 PMSP/SVMA e CIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO E CONSÓRCIO EXPRESSO 
MONOTRILHO LESTE – CEML em decorrência de implantação 
de Projeto de desvio de tráfego aprovado pela CET à região 
de São Mateus, no trecho da execução da obra de extensão 
operacional da linha 2-Verde-Trecho Oratório-Cidade Tiradentes 
– Praça Canteiro – PA 12 - São Paulo – SP, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 
53.889/2013, com redação que lhe foi conferida pelos Decretos 
Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e 
artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente 
Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que 
seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COM-
PENSAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER 
OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 0 
(zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 0 (zero); 1.1.3. Árvores nativas: 
01 (uma); TOTAL: 01 (um)1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 
0 (zero); 1.3. Área de doação: 0 (zero) 1.4. Árvores na calçada: 
0 (zero); 1.5. Preservadas: 03 (três); 1.6. Transplante interno: 
0 (zero); 1.7. Transplante Externo: 0 (zero) 1.8. Plantio: 1.8.1. 
Interno: 0 (zero) 1.8.2. Calçada: 01 (uma) muda com DAP 5,0 
cm, acompanhada de tutor, de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE; 1.8.3. Estacionamento: 0 (zero) 1.9. 
Conversão: 1.9.1. FEMA: Não; 1.9.2. Entrega de mudas: Não 
1.9.3. Obras: Não 1.10.Implantação de calçada verde: Não 1.11. 
Intervenção em Patrimônio Ambiental: Não 1.12.Intervenção 
em VPP: Não 1.13.Intervenção em Fragmento Florestal: Não 
1.14.Intervenção em APP: Não 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das 
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se na data da 
emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou docu-
mento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o 
apostilamento do número deste TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria nº 02/SVMA/2021, o documento poderá 
ser retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 
andar, 7º andar, mediante procuração com firma reconhe-
cida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio 
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CON-
FIRMAÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao 
e-mail fornecido pelo interessado.

SEI nº 6027.2020/0003551 6 Extrato do Termo de 
Compromisso Ambiental TCA 251/2021 PMSP/SVMA e C.L. 
S., C.L. F. S., J.S.e M.A.S. em virtude do projeto da construção 
de conjunto residencial HIS/ZEU/PA 9, em imóvel localizado na 
Rua Benedito Aquilino de Freitas, 22/103, Vila Silva Teles, São 
Paulo/SP, CEP 08110 290, com fundamento no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 

54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso 
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COMPEN-
SAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS 
SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores exóticas: 20 (vinte); 
1.1.2. Árvores nativas: 17 (dezessete) TOTAL: 37 (trinta e sete) 
1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 05 (cinco) exemplares 
arbóreos; 1.2.2. Cadastradas em calçada: 03 (três) exemplares 
arbóreos; 1.3. Plantio: 1.3.1. Interno: 32 (trinta e duas) mudas 
DAP 3,0 cm de espécies nativas do Estado de São Paulo, pa-
drão DEPAVE; 1.3.2. Calçada: 10 (dez) mudas DAP 3,0 cm de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.4. 
Conversão: 1.4.1. FEMA: Não. 1.4.2. Entrega de mudas: Não 
1.5 Obras: Não 1.6 Não há implantação de calçada verde. 1.7 
Intervenção em Patrimônio Ambiental: Sim. 1.8 Intervenção em 
Vegetação de Preservação Permanente VPP: Não. 1.9 Interven-
ção em Fragmento Florestal: Não. 1.10 Intervenção em Área de 
Preservação Permanente APP: Não. 1.11 Manejo / afugentamen-
to de fauna: Não. 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das autorizações 
descritas na cláusula primeira inicia se na data da emissão/
publicação do respectivo alvará de execução ou documento 
equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o apostila-
mento do número deste TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria nº 02/SVMA/2021, o documento poderá 
ser retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 
andar, 7º andar, mediante procuração com firma reconhe-
cida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio 
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CON-
FIRMAÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao 
e-mail fornecido pelo interessado.

COMUNIQUE-SE - CTCA
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

PROCESSO: 2015-0.198.313-6 TCA: 80/2016 Nos autos do 
processo administrativo 2015-0.198.313-6, cientifique o inte-
ressado da aplicação de sanção contratual prevista na Cláusula 
Décima, item 10.1, por descumprimento do determinado na 
Cláusula Terceira, item 3.2, no que atine a comunicar o início do 
transplante, por descumprimento do determinado na Cláusula 
Quinta, item 5.7, no que atine a comunicar o início do plantio, 
e por atraso no cumprimento do determinado na Cláusula Dé-
cima Primeira, item 11.7, no que atine ao prazo para protocolar 
o Alvará de Execução. Destarte, o valor da multa contratual por 
afronta a Cláusula Terceira, item 3.2, em razão de não informar 
o início do Transplante, corresponde a 364 (trezentos e sessenta 
e quatro) mudas com DAP 3,0 cm x R$ 429,64 (quatrocentos 
e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), valor da 
muda compensatória, correspondente ao mês de agosto de 
2021, somado a 168 (cento e sessenta e oito) tutores x R$ 
14,73(quatorze reais e setenta e três centavos)valor do tutor, 
correspondente ao mês de agosto de 2021 x 25% do valor da 
compensação, considerando-se que não se trata de descumpri-
mento de prazos, resultando o valor de R$ 39.715,90 (trinta e 
nove mil e setecentos e quinze reais e noventa centavos). O 
valor da multa contratual por afronta a Cláusula Quinta, item 
5.7, em razão de não informar o início do Plantio, corresponde 
a 364 (trezentos e sessenta e quatro) mudas com DAP 3,0 cm x 
R$ 429,64 (quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e qua-
tro centavos), valor da muda compensatória, correspondente ao 
mês de agosto de 2021, somado a 168 (cento e sessenta e oito) 
tutores x R$ 14,73(quatorze reais e setenta e três centavos) va-
lor do tutor, correspondente ao mês de agosto de 2021 x 25% 
do valor da compensação, considerando-se que não se trata de 
descumprimento de prazos, resultando o valor de R$ 39.715,90 
(trinta e nove mil e setecentos e quinze reais e noventa centa-
vos). O valor da multa contratual por afronta a Cláusula Décima 
Primeira, item 11.7, em razão do atraso na entrega do Alvará 
de Execução, corresponde a 364 (trezentos e sessenta e quatro) 
mudas com DAP 3,0 cm x R$ 294,69 (duzentos e noventa e 
quatro reais e sessenta e nove centavos), valor da muda com-
pensatória, correspondente ao mês de junho de 2016, somado 
a 168 (cento e sessenta e oito) tutores x R$ 10,10 (dez reais e 
dez centavos) valor do tutor, correspondente ao mês de junho 
de 2016 (valor de referência do mês do protocolo do alvará de 
execução apostilado) x 0,1% por dia de atraso (45 dias) haja 
vista ser mais benéfico ao interessado do que 25% do total da 
compensação, resultando o valor de R$ 5.012,35 (cinco mil e 
doze reais e trinta e cinco centavos). O valor da multa, atualiza-
do pelo IPCA – IBGE, em atenção ao que dispõe a Lei Municipal 
nº. 13.275/2002, corresponde a R$ 6.245,39 (seis mil e duzen-
tos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos). Total da 
Sanção: 1) R$ 39.715,90 + 2) R$ 39.715,90 + 3) 6.245,98 = 
R$ 85.677,78 (oitenta e cinco mil e seiscentos e setenta e sete 
reais e setenta e oito centavos). O prazo para oferecimento 
de defesa é de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste 
comunique-se no Diário Oficial da Cidade - DOC, “ex vi” do 
artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. Findo o prazo para 
defesa, a Interessada deverá protocolar na SVMA, solicitação 
para emissão da guia de recolhimento pertinente a sanção apli-
cada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 23 da 
Lei Municipal nº 14.141/2006, sob pena das cominações legais.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 6027.2021/0005341-9
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2021/0005341-9, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “AMBIENTALTECC SER-
VIÇOS DE LAUDOS AMBIENTAIS EIRELI” inscrita no CNPJ 
34.799.989/0001-67, empresa de atendimento credenciada 
Unybrasil Ambiental e Transporte Ltda, por atender o Decre-
to Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
n º 
ONU

Nome do Produto Quantidade 
Máxima

Estado Físico T i p o  d e 
Transporte

1075 GÁS(ES) DE PETRÓLEO, LIQUEFEITO(S) ou 
GAS(ES) LIQUEFEITO(S) DE PETRÓLEO ou GLP

6 695 kg Líquido/Ga-
soso

Fracionado

6027.2021/0005241-2
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício 

de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 
do SEI 6027.2021/0005241-2, especialmente da manifestação 
do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a 
seguir, apresentada pela empresa: “RP LÍQUIDO - COMÉRCIO, 
LOGÍSTICA, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI” inscrita no 
CNPJ 14.319.598/0001-90, empresa de atendimento creden-
ciada Unybrasil Ambiental e Transporte Ltda, por atender 
o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
n º 
ONU

Nome do Produto Quan-
tidade 

Máxima

Estado 
Físico

Tipo de 
Trans-
porte

1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE ETANOL (SOLU-
ÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO)

60 000 l Líquido Granel

1202 GASÓLEO ou ÓLEO DIESEL ou ÓLEO PARA AQUECIMEN-
TO, LEVE

60 000 l Líquido Granel

1203 COMBUSTÍVEL PARA MOTORES ou GASOLINA ou GASOLINA 
DE AVIAÇÃO (GAV-100LL ou AVGAS-100LL)

60 000 l Líquido Granel

3475 MISTURA DE ETANOL E GASOLINA ou MISTURA DE ETANOL 
E COMBUSTÍVEL PARA MOTORES

60 000 l Líquido Granel

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AM-
BIENTE, LÍQUIDA, N.E.

60 000 l Líquido Granel

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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